RANKING ESPECIAL  FEVERS  (RE FEVERS)

REGULAMENTO

1.  OBJETIVO

O RE FEVERS, tem por objetivo, atingir um melhor nível técnico para as classes Olímpicas, Pan-americanas, classe 420 e classe Optimist, seguindo a orientação da CBVM, através de um número maior de regatas, com melhor qualidade técnica.

2.  CLASSES PARTICIPANTES

Participarão do RE FEVERS, as seguintes classes:

LASER STANDARD MASCULINO, LASER RADIAL FEMININO, 470, 420, SNIPE, HC 16 E OPTIMIST VETERANO/ESTREANTE. Anualmente, esta nominata de classes será revisada, podendo ser excluídas ou incluídas classes, porém sempre Olímpicas ou Pan-Americanas, dependendo da efetividade das flotilhas gaúchas. Esta definição será de responsabilidade do Conselho Técnico da FEVERS.

3. REGATAS COMPREENDIDAS NO RE FEVERS

Farão parte deste ranking, todas as regatas com a denominação: Regata de Monotipos e Regatas de Optimist, previstas no calendário oficial da FEVERS, adicionando-se os campeonatos estaduais de cada classe. Os dois piores resultados de cada timoneiro serão descartados do cômputo final.

4. ELEGIBILIDADE/REGRAS
O RE FEVERS é um ranking de timoneiros e, será disputado separadamente nas classes previstas no item 2 deste regulamento, seguindo o mesmo critério estabelecido no Aviso de Regata e Instruções de Regata oficiais da FEVERS, quanto ao aspecto elegibilidade e regras.

5. PONTUAÇÃO

5.1 Cada timoneiro receberá exatamente os pontos obtidos em cada regata, conforme a súmula oficial da Autoridade Organizadora e homologada pela FEVERS. Os timoneiros que, não competirem em qualquer uma das regatas válidas pelo RE FEVERS, receberão os pontos equivalentes a colocação DNC. Será vencedor do RE FEVERS por classe, aquele timoneiro que obtiver o menor número de pontos, após o descarte dos dois piores resultados.

Nenhum timoneiro obterá classificação neste Ranking, se participar em menos de 80% das regatas previstas.

5.2 No caso dos timoneiros da classe Optimist que, eventualmente iniciarem o Ranking como estreantes e passarem para a categoria de veteranos, para cômputo deste percentual, será considerada a soma nos dois rankings, porém não haverá soma de pontos. 

5.3 A computação dos resultados bem como a divulgação dos mesmos será de responsabilidade da FEVERS.

5.4. No caso de participação em campeonatos regionais, nacionais ou internacionais, homologados pela respectiva classe, os participantes devem solicitar a FEVERS com antecedência de 10 DIAS a compensação dos pontos nas regatas que venham a ser coincidentes a estes eventos.

A pontuação se dará da seguinte forma: Será atribuída média de pontos utilizando para este cálculo todas as demais regatas de RE FEVERS desde o início até o final do ano.
 

 

 

PREMIAÇÃO

6.1 Não haverá premiação para estas regatas previstas para o RE FEVERS e sim prêmio estímulo aos vencedores do Ranking de cada classe, na forma de ajuda financeira aos campeões do RE FEVERS, conforme normas abaixo definidas:

6.2. Os vencedores nas classes SN, 470, 420, LAS e HC 16, receberão a título de ajuda de custo, o valor de R$ 1.000,00, para participarem efetivamente do Campeonato Brasileiro da Classe, subseqüente ao final do RE FEVERS. No caso, de não virem a participar do referido certame, os velejadores não farão jus ao prêmio. Neste caso, o prêmio estímulo será transferido ao segundo colocado, sempre condicionado a sua participação no referido Campeonato Brasileiro da C lasse. A ajuda de custo só será transferida até o segundo colocado do RE FEVERS.

6.3. Na classe OPTIMIST VETERANOS, os dois primeiros colocados no RE FEVERS, receberão R$ 500,00 a título de ajuda de custo, para participarem do Campeonato Brasileiro da Classe, subseqüente ao final do RE FEVERS. Caso o primeiro colocado e/ou segundo colocado, não venham a participar do referido Campeonato Brasileiro, o prêmio estímulo, será transferido aos dois próximos melhores colocados. Só haverá transferência até a quarta colocação do RE FEVERS.

6.4 Na Classe OPTIMIST ESTREANTE os dois primeiros colocados no RE FEVERS receberão R$ 300,00  a título de ajuda de custo para aquisição de equipamento para o barco, ou para participação no Campeonato Brasileiro subseqüente ao final do RE FEVERS. Neste caso não há transferência para as colocações subseqüentes.
6.5. A cada ano esta premiação poderá ser alterada para as classes do RE FEVERS.

7. PAGAMENTOS DOS PRÊMIOS

7.1 As referidas ajudas de custo, serão passadas aos clubes dos velejadores beneficiados, os quais repassarão aos mesmos, responsabilizando-se pelo cumprimento da exigência de participação nos respectivos Campeonatos Brasileiros, conforme exigência constante no item seis (6) deste regulamento. Os clubes deverão comprovar esta participação, com o envio das súmulas destes Campeonatos, até 30 dias após o encerramento dos mesmos. Caso não haja esta comprovação, os valores respectivos, deverão ser devolvidos aos cofres da FEVERS. 

7.2 Os pagamentos destes prêmios deverão ser efetuados até 20 dias antes do início do certame em questão, justamente para possibilitar uma melhor participação dos velejadores vencedores, dependendo da disponibilidade financeira da FEVERS.

8. CASOS OMISSOS

Os casos omissos a este regulamento, serão analisados pelo Conselho Técnico da FEVERS que irá deliberar a respeito. 

